
  

ATA DA DÉCIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SESSÃO 

LEGISLATIVA DE 2018 

 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de Agosto de 2018 (dois mil e dezoito), às 

19:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Taiobeiras, realizou-se a 

Primeira Sessão da Décima Primeira Reunião Ordinária da sessão Legislativa 

em curso. O Senhor Presidente determinou a execução do Hino Nacional 

Brasileiro e obedecendo ao inciso III do Artigo 47 do Regimento Interno, de 

acordo o sistema de painel eletrônico e com a concordância do Primeiro 

Secretário, constatou a presença dos Senhores Vereadores: Ecleidson Inácio 

de Sena, Jefferson Alves de Almeida, William Alves Correia, João Manoel da 

Silveira, Aires Ferreira Costa, Cassilândio José de Sá, Gisele Oliveira Santos, 

Hélvio Lelis Araújo, João Eudes de Oliveira, Silvano Ferreira, Uélio Nogueira 

Silva e Valmiral Ferreira dos Santos. Não compareceu a esta reunião os 

Vereadores Cassilândio José de Sá e Charles Cláudio Arruda Costa. Havendo 

número regimental, o Senhor Presidente abriu os trabalhos determinando a 

leitura da ata anterior, que lida foi aprovada sem ressalvas. A seguir e 

conforme determinação da presidência foi feita a leitura dos expedientes 

que constava de Ofício do Vereador João Eudes de Oliveira ao Executivo 

Municipal, conforme disposto no Artigo 37da lei Orgânica Municipal, 

solicitando resposta imediata a respeito do Requerimento aprovado em 

Plenário, requerendo informações dos Diretores dos Departamentos de 

Obras e Serviços Urbanos e de Agricultura resposta e posicionamento sobre 

a solicitação dos moradores da Comunidade de Curral Queimado, referente 

a realocação de uma mata burro. Em continuidade foi feita a leitura das 

indicações dos Senhores Vereadores: Indicação do Vereador William Alves 

Correia sugerindo que seja feita a reforma na Praça de Esportes, em 

especial jogar uma caçamba de areia na quadra de petecas. Indicação da 

vereadora Gisele Oliveira Santos ao Executivo Municipal sugerindo 

acrescentar no plano de cargo e salários para o concurso público municipal o 



  

aumento de vagas para o cargo de fonoaudiólogo, tendo em vista possuir 

somente um atendendo no município e que o Departamento Municipal de 

Saúde disponibilize pelo menos 04 (quatro) consultas com um obstetra para 

as gestantes, sendo as consultas intercaladas com as realizadas nos PSFs. 

Indicação Vereador Silvano Ferreira sugerindo a implantação de sinalização 

através de semáforo nos pontos de maior circulação veicular, em especial na 

Avenida da Liberdade, Rua dos Pereiras, Avenida Amazonas, Avenida 

Caiçara, Avenida São João e em pontos onde ocorre maior fluxo de veículos. 

Indicação Valmiral Ferreira dos Santos solicitando que encaminhe a esta 

Casa Legislativa Projeto de Lei Instituindo Legislação de Trânsito nas Escolas 

Municipais. Tendo em seguida os Senhores Vereadores, feito a defesa de 

suas indicações, às quais ficaram de ser devidamente encaminhadas. A 

seguir e conforme o disposto no artigo 144, o Senhor Presidente concedeu o 

uso da palavra ao Vereador William Alves Correia manifestou sua indignação 

a respeito do Concurso Público, relatou que há quase dois anos estão 

falando que vai sair e não sai, dizendo que está uma verdadeira “encheção 

de linguiça”, sequer a prefeitura mandou o projeto de cargos para 

aprovação e também o concurso da Câmara, que foi aprovado os cargos há 

mais de um ano, pedindo que tome providências e realize logo o concurso. 

Em resposta o Senhor Presidente respondendo pela Câmara disse que o 

nobre colega deveria estar mais informado de que aqui é uma instituição 

pública e não é privado como o Senhor acha que tem que vir e fazer a hora 

que quiser. Solicitou que o Vereador procure a assessoria da Casa e se 

informe de como está o andamento, porque o Vereador não sabe o que 

falou, ressaltou que o vereador preocupa com coisas que não são de 

competência do vereador e deixa de preocupar com as coisas da Casa. Em 

continuidade o Senhor Presidente determinou a leitura do Projeto de Lei 

011/2018, de autoria do Vereador João Eudes de Oliveira, “Declara de 

Utilidade Pública a Associação dos Agricultores e Trabalhadores Rurais da 



  

Comunidade de Barra da Laje”. Após a leitura o Senhor Presidente solicitou 

da Comissão de Constituição Legislação Justiça e Redação Final o parecer 

sobre a matéria para leitura e apreciação. Após a leitura o Senhor 

Presidente colocou o Projeto em discussão. Usando a palavra o Vereador 

João Eudes de Oliveira solicitou apoio dos colegas vereadores para 

aprovação do projeto, discorrendo que a Associação não tem fins lucrativos 

e sim promover atividades de relevância pública e social, que a declaração 

de utilidade pública tem por objetivo desonerar as entidades de encargos 

que podem representar uma sobrecarga desnecessária; que declarar de 

utilidade pública significa reconhecer os benefícios que as entidades 

promovem no município e que o município precisa de iniciativas libertadoras 

e que conduzam a população a maior autonomia de ações. Havidas as 

discussões e colocado o Projeto em votação o mesmo foi aprovado por 09 

(nove) votos favoráveis dos Vereadores Aires Ferreira Costa, Gisele Oliveira 

Santos, Hélvio Lelis Araújo, Jefferson Alves de Almeida, João Eudes de 

Oliveira, João Manoel da Silveira, Silvano Ferreira, Uélio Nogueira Silva e 

Valmiral Ferreira dos Santos e 01 (uma) abstenção do vereador William 

Alves Correia. Em continuidade o Senhor Presidente determinou a leitura do 

Projeto de Lei 012/2018, de autoria do Executivo Municipal, “Modifica 

dispositivos da Lei 1.292, de 12/11/2015, que cria o CMSB, para ampliar a 

sua competência e dá outras providências”. Após a leitura o Senhor 

Presidente solicitou da Comissão de Constituição Legislação Justiça e 

Redação Final, Comissão Orçamento, Finanças e Tributação e Comissão de 

Obras, Bens e Serviços Públicos o parecer sobre a matéria para leitura e 

apreciação. Após a leitura o Senhor Presidente colocou o Projeto em 

discussão. Havidas as discussões e colocado o Projeto em votação o mesmo 

foi aprovado por unanimidade. Em continuidade o Senhor Presidente 

determinou a leitura do Projeto de Lei 013/2018, de autoria do Executivo 

Municipal, “Institui o Fundo Municipal de Saneamento Básico no âmbito das 



  

Leis 1.217, de 06/09/2013 e 1.292, de 12/11/2015 e dá outras 

providências”. Após a leitura o Senhor Presidente solicitou da Comissão de 

Constituição Legislação Justiça e Redação Final a emenda supressiva sobre a 

matéria para leitura e apreciação. Sendo apresentada a seguinte Emenda 

Supressiva: Fica suprimido o artigo 18, parágrafo único do Projeto de Lei 

013/2018; Artigo 18 – suprimido - Parágrafo único: suprimido. Após a 

leitura os Senhores Vereadores solicitaram 05 (cinco) minutos para análise 

da emenda apresentada pela Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 

Redação Final. Retornando aos trabalhos, o Senhor Presidente colocou a 

emenda em discussão. Houve discussões acerca da emenda apresentada, 

tendo o Vereador Hélvio Lelis Araújo manifestado contrário a emenda 

fazendo sua exposição de motivos. Após as discussões o Senhor Presidente 

colocou a emenda em votação, sendo a mesma aprovada por 09 (nove) 

votos favoráveis dos Vereadores: Aires Ferreira Costa, Gisele Oliveira 

Santos, Jefferson Alves de Almeida, João Eudes de Oliveira, João Manoel da 

Silveira, Silvano Ferreira, Uélio Nogueira Silva, Valmiral Ferreira dos Santos 

e William Alves Correia e 01 (um) voto contrário do Vereador Hélvio Lelis 

Araújo. A seguir o Senhor Presidente solicitou da Comissão de Constituição 

Legislação Justiça e Redação Final, Comissão Orçamento, Finanças e 

Tributação e Comissão de Obras, Bens e Serviços Públicos o parecer sobre o 

Projeto de Lei 013/2018 “Institui o Fundo Municipal de Saneamento Básico 

no âmbito das Leis 1.217, de 06/09/2013 e 1.292, de 12/11/2015 e dá 

outras providências”, para leitura e apreciação. Após a leitura o Senhor 

Presidente colocou o Projeto em discussão. Havidas as discussões e 

colocado o Projeto em votação o mesmo foi aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, com agradecimentos o Senhor Presidente deu 

por encerrada a reunião, para constar, eu, William Alves Correia, Primeiro 

Secretário, lavrei a presente ata, que lida, discutida e aprovada, vai 



  

assinada por mim, pela Presidência e pelos demais vereadores presentes a 

esta sessão. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 21 de Agosto de 2018. 

 
 

 

ECLEIDSON INÁCIO DE SENA  

Presidente  

 

 

 

WILLIAM ALVES CORREIA 

1º Secretário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

Ata da Segunda Sessão da Décima Terceira Reunião Ordinária da Sessão 

Legislativa em curso, realizada às 21:00 horas do dia 21 (vinte e um) de 

Agosto de 2018 (dois mil e dezoito) no Plenário da Câmara Municipal de 

Taiobeiras, à qual estiveram presentes os Senhores Vereadores à exceção 

dos Vereadores Cassilândio José de Sá e Charles Cláudio Arruda Costa. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente abriu os trabalhos 

determinando a leitura da ata anterior, que lida, discutida e aprovada, foi 

devidamente assinada. Na ordem do dia o Senhor Presidente colocou os 

Projeto de Lei 011/2018 “Declara de Utilidade Pública a Associação dos 

Agricultores e Trabalhadores Rurais da Comunidade de Barra da Laje”, 

012/2018 “Modifica dispositivos da Lei 1.292, de 12/11/2015, que cria o 

CMSB, para ampliar a sua competência e dá outras providências” e o 

013/2018 “Institui o Fundo Municipal de Saneamento Básico no âmbito das 

Leis 1.217, de 06/09/2013 e 1.292, de 12/11/2015 e dá outras 

providências”, em segunda discussão e votação sendo os mesmos 

aprovados por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, com 

agradecimentos o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião. Para 

constar, eu William Alves Correia, Primeiro Secretário lavrei a presente ata, 

que lida, discutida e aprovada, vai assinada por mim, pela Presidência e 

pelos demais vereadores presentes a esta sessão.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 21 de Agosto de 2018. 

 

 

ECLEIDSON INÁCIO DE SENA 

Presidente 

 

 

WILLIAM ALVES CORREIA 

1º Secretário 

 


